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Artigo 43.º 

Recrutamento de trabalhadores nas instituições do ensino superior públicas 

1 -  Durante o ano de 2012, para os trabalhadores docentes e não docentes e 

investigadores e não investigadores, as instituições do ensino superior públicas não 

podem proceder a contratações, independentemente do tipo de vínculo jurídico que 

se venha a estabelecer, se as mesmas implicarem um aumento do valor total das 

remunerações dos trabalhadores docentes e não docentes e investigadores e não 

investigadores da instituição em relação ao valor referente a 31 de Dezembro de 2011, 

ajustado pela redução decorrente da suspensão dos subsídios de férias e de Natal. 

2 -  Em situações excepcionais, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das 

Finanças, da Administração Pública e do Ensino Superior, nos termos do disposto nos 

n.os 6 e 7 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas Leis 

n.os 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3 -B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 31 de 

Dezembro podem dar parecer prévio favorável à contratação de trabalhadores 

docentes e não docentes e investigadores e não investigadores para além do limite 

estabelecido no n.º anterior, desde que cumulativamente observados os seguintes 

requisitos, fixando, caso a caso, o número de contratos a celebrar e o montante 

máximo a despender: 

a) Existência de relevante interesse público no recrutamento, ponderada a eventual 

carência dos recursos humanos no sector de actividade a que se destina o 

recrutamento; 

b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos 

nos n.ºs 1 a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pelas 

Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de Dezembro, 3-B/2010, de 28 de Abril, e 55-A/2010, de 

31 de Dezembro ou por recurso a pessoal colocado em situação de mobilidade 

especial ou a outros instrumentos de mobilidade. 

3 -  Excepciona-se do disposto nos n.ºs 1 e 2 a contratação de docentes e investigadores, 

por tempo determinado ou determinável, para a execução de programas, projectos e 

prestações de serviço, no âmbito das missões e atribuições das instituições do ensino 
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superior públicas, cujos encargos onerem, exclusivamente, receitas transferidas da 

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P., ou receitas próprias provenientes 

daqueles programas, projectos e prestações de serviço. 

4 -  As contratações excepcionais previstas no número anterior são obrigatoriamente 

precedidas de autorização do reitor ou do presidente, conforme os casos e nos termos 

legais. 

5 -  As contratações efectuadas em violação do disposto no presente artigo são nulas e 

fazem incorrer os seus autores em responsabilidade civil, financeira e disciplinar. 

6 -  É aplicável às instituições do ensino superior públicas o regime previsto nos n.ºs 2 a 4 

do artigo 125.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro. 

7 -  O presente artigo não se aplica às instituições do ensino superior militar e policial. 

8 -  O disposto no presente artigo tem carácter excepcional e prevalece sobre todas as 

disposições legais, gerais ou especiais, contrárias. 

 

 

Palácio de São Bento, 21 de Novembro de 2011 

 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 

 Miguel Frasquilho João Almeida 

   Duarte Pacheco Michael Seufert 

  Cristóvão Crespo Inês Teotónio Pereira 
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